
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP Nº 170, de 12 de julho de 1991. 

 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

XVI do artigo 36 do Decreto nº 60.459, de 13.03.67, com a redação dada pelo artigo 1º 

do Decreto nº 75.072, de 09.12.74, 

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

  I – Designar Neli de Souza Pinto, Analista Técnico IV, matrícula SIAPE 

1198,  para  exercer  as funções de Liquidante da Segurança Industrial – Cia. 

Nacional de Seguros, A Equitativa dos Estados Unidos do Brasil e Planalto – Cia. 

de Seguros Gerais. 

 

  II – Em conseqüência, fazer cessar os efeitos das Portarias SUSEP  nºs 

56, 57 e 58, de 24.08.90, publicadas no D.O.U. de 03.09.90. 

 

  III – Os efeitos desta Portaria retroagem a 05.07.91. 

 

 

 
 

 

CARLOS PLÍNIO DE CASTRO CASADO 

Superintendente 

 
 

 

 

 

 

 


